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Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contrataçao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal  it°  14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE  

Art,  10 Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contrafações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregao, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati,  Jean  dra Wilnzsen e Luciana  'Anon  para , 
exercerem a funçao de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tornada 
de decisões, o acompanhamento do tramite da liCitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatário 
e a execuçao de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao de emissao de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para.o regular desenvolvimento das licitações e contrafações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em l'Aigor na data de sua publicação. 

Jabinete do Pi feito do Município de Capanerna, Estado do  Parana,  em 23 de junho de 2021.  



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE 
MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 
de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 5.060,00(Cinco Mil 
e Sessenta Reais). 

Respeitosamente, 

R ue'rSantan- zelchior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE 

E PLANO DE MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO.. 

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. A Feira do Melado é uma das maiores feiras da indústria, comércio e 

agronegócio do sudoeste do Paraná, sendo muito importante para as agroindústrias do 

município, principalmente para famílias que produzem derivados da cana de açúcar, e 

por ser um evento onde podemos mostrar as potencialidades para o desenvolvimento do 

nosso município. 

4.2. Para a realização deste evento de tal magnitude, buscamos apoio financeiro em 

empresas e instituições. Portanto, devemos ter um material apresentável que caracterize 

tal relevância. Para isso devemos caracterizar a 21° Feira do Melado com logomarca e 

elaborar um Plano de Mídia, que irá conter todos os dados relevantes desse grande 

evento, e que, se bem apresentado possui um poder de convencimento visual, juntamente 

com as argumentações expostas aos patrocinadores. 

4.3 Se comparado aos orçamentos, os quantitativos dos itens 2 e 3 aumentaram, 

devido as necessidades supervenientes A.. fase de orgamentação. 

4.4 0 preço de referência foi aferido com base em pesquisa de preços direta com 

fornecedores que possuem CNAE compatível, solicitados por esta secretaria demandante, 

e seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62705 CRIAÇÃO DE LOGOMARCA PARA 
FEIRA DO MELADO. INCLUSA 
DISPONIBILIZAÇÃO EM ARQUIVO DE 
ALTA RESOLUÇÃO E EDITAVEL  
(CDR  E PDF). 

100  UN  500,00 500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2 62708 IMPRESSÃO DE ADESIVO DA FEIRA 
DO MELADO, FOSCO, EM VINIL, 
IMPRESSO TAMANHO PARA 
APLICAÇÃO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO. TAMANHO 25CM X 37CM 

40,00  UN  9,00 360,00 

3 62707 IMPRESSÃO DE PLANO DE MiDIA - 
FEIRA DO MELADO - CORES 4X4, 
CAPA DURA FOSCA ESTILO 
AGENDA, MIOLO EM PAPEL 
COUCHE 150 G COM 28 PAGINAS. 
CAPA E CONTRACAPA. 

25,00  UN  120,00 3.000,00 

4 62706 PLANO DE MiDIA PARA FEIRA DO 
MELADO. EDITORAÇÃO E 
DIAGRAMAÇÃO DE 28 PAGINAS 
CAPA E CONTRACAPA. 

1,00  UN  1.200,00 1.200,00 

TOTAL 5.060,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa deverá entregar o serviço solicitado em até 10 dias úteis após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por  Sebastian  Barbosa 

9. AMPARO LEGAL  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, 
vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Adr 'el4t/far aqL. e San'ari cgregz)  an ski  
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Roselia—Kriger  Becker  P ani 
'Chefe do Setor de Licitações 

Municipio de 
Capanema PR O oo5  

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE MiDIA PARA 
CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO., informo que a orgamentação é feita pela 
Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o Preço 
final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



I ORÇAMENTO 

O
BJ

E
T

O
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE 
MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 06 MESES 
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CRIAÇÃO DE LOGOMARCA PARA FEIRA DO MELADO. 
INCLUSA DISPONIBILIZAÇÃO EM ARQUIVO DE ALTA  
RESOLUÇÃO E EDITA VEL  (CDR  E PDF). 
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PLANO DE MÍDIA PARA FEIRA DO MELADO — 
EDITORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DE 28 PAGINAS CAPA E 
CONTRACAPA. ..., 
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IMPRESSÃO DE PLANO DE MEDIA - FEIRA DO MELADO - 
CORES 4X4, CAPA DURA FOSCA ESTILO AGENDA, 
MIOLO EM PAPEL COUCHB 150 G COM 28 PAGINAS.  
CAPA E CONTRACAPA. 
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IMPRESSÃO DE ADESIVO DA FEIRA DO MELADO, 
FOSCO, EM VINIL, IMPRESSO TAMANHO PARA 
APLICAÇÃO EM CAIXAS DE PAPELÃO. TAMANHO 25CM 
X 37CM  
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Responsável pela Planilha Final de Preço 

TOTALI 
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CNPJ 10.515.896/0001-03 
Inscrição Estaduai 90463700-98 

 

Rua Otavio Fco. de Mattos, 1330 
Fone (46) 3552-1897 

85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

 

1TNS & CIA. LTDA. 

 

   

ORÇAMENTO 

Criação de logomarca e disponibilização em arquivo de alta resolução  
(.CDR  e PDF)1 unidade 
R$ 600,00. 

Plano de mídia — editoração e diagramagão de 28 páginas, capa e 
contracapa.1 unidade 
R$ 1.500,00. 

Impressão de piano de mídia, cores 4x4, capa dura fosca estilo agenda, 
miolo em papel couchã 150g com 28 paginas. 
Capa e contracapa. 15 unidades (R$ 150,00 cada) 
R$ 2.250,00. 

Adesivo fosco vinil impresso tamanho para aplicação em caixas de 
papelão. Tamanho 25cm x 37cm. 
30 unidades (R$ 12,00 cada) 
R$ 360,00. 

Capanema-PR, 22 de março de 2022 
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ORÇAMENTO 
21 FEIRA MELADO IMPRESSIONE 

RAZÃO SOCIAL: SANTOS E SANTOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ: 34.184.529/0001-24  E-MAIL:  contato@impressionecv.com.br  

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, 3203 

COMPLEMENTO: Sala 01 BAIRRO: São José Operário  

TELEFONE: (46) 99920-3720 CONTATO: Maykon 

CIDADE: Capanema UF: Pr 

OBJETO UNID QUANT VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

• Criação de logomarca e 
disponibilização em arquivo de 
alta resolução  (.CDR  e PDF) 

Uni 1 R$ 500,00 R$ 500,00 

• Plano de midia — editoração e 
diagramação de 28 páginas, 
capa e contracapa. 

Uni 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

• Impressão de plano de midia, 
cores 4x4, capa dura fosca estilo 
agenda, miolo em papel couché 
150g com 28 páginas. Capa e 
contracapa. 

Uni 15 R$ 120,00 R$ 1.800,00 

• Adesivo fosco vinil impresso 
tamanho para aplicação em 
caixas de papelão. Tamanho 
25cnn x 37cm. 

Uni 30 
R$ 9,00 R$ 270,00 

VALOR TOTAL 
R$ 3.770,00 

valor total por extenso: l res mil setecentos e setenta reais. 

Validade do orçamento: 10 dias 

Capa nema — PR, 22 de Março de 2022. 

Santos e Santos Comunicação Visual 

34.184.529/0001-24 



MARKPRINT COMUNICAÇÂO VISUAL ORÇAMENTO 0120/22  
CNN:  35.182.242/0001-28 Emissão: 30/03/2022 

Rua  Parana,  673 - Centro Vendedor: DIOGO 
c: 

 

PLANALTO -PR MARKPRINT 

85750-000 (46) 99938-0427 

ORÇAMENTO 
PARA: 

21g FEIRA DO MELADO Telefone:  

Email: Whatsapp: 

ENTREGA: RETIRAR NA LOA 

Rua Paraná, 673 

85750-000 

Bairro Centro 

aNALTO -- PR 

CONDIÇÕES: 

x IA VISTA BOLETO CARTÃO CREDITO 

PEDIDO 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

DESCONTO 
. 

TOTAL 
1 

Criação de logomarca e disponibilizacão em arquivo de alta resolução (.COR e 

PDF) 
1 R$ 650,00 0 650,00 

, 
Plano de midia - editoração e diagramaçSo de 28 paginas, capa e contracapa 

- 

' 
1 RS 1.750,00 

- 

u 1750.03 

impressSo de piano de midia, cores 4x4, capa dura fosca estilu agenda, miolo em 

papel couché 150g ccm 28 paginas. Capa e contracapa. 
15 

- . 

a  
RS 160,00 0 2400.00 

Adesivo fosco vinil impresso tamanho para aplicação em camas de papelão. 

Tamanho 25cm x 37cm.. 
 

30 RS 13,50 0 405,00 

. 
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W , 
0,00 
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0,00 

' 
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0,00 

' 

- 
0,00 

TOTAIS DA PROPOSTA 

DESCONTO 
, 

OUTRAS DESPESAS 
- 

VALOR DO FRETE TOTAL  OA  PROPOSTA 

5205,00 0,00 
, 

0,00 

OBSERVAÇÕES: 

PROPOSTA VALIDA POR 05 (CINCO)  DIAS UTEIS IVIARKPRINT 
PRAZO DE ENTREGA DE 10 A 20 DIAS UTEIS AP71S A APROVAÇÃO DA ARTE. COPIUNICAÇA0 

1 ek35.182.242/000118 
VISUAL 

..... 
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Municipio de 
Capaneina PR  010 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 01/2022 
Inexigibilidade de Chamamento Público n" 02/2022 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICiP10 DE .CAPANEMA E A 
ACEC ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE CAPANEMA E A SOCIEDADE 
RURAL DE CAPANEMA PARA A REALIZAÇÃO DA 
FEIRA DO MELADO DE 2022. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com 
sede administrativa na Avenida Pedro Viriato *Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, 

doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Be11d, a 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA— ACEC, inscrita no 
CNPJ/MF no 77.830.370/0001-80, com sede  na Avenida Espirito Santo, 1053, nesta cidade, 
doravante  denominada ACEC, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. Jaceano  Kraemer,  
inscrito no CPF/MF sob o n° 007.813.729-25, e a  SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA, 
inscrita  no CNP.WMF no 00.330.945/0001-71, com sede na Avenida Brasil, s/n°, nesta cidade, 

doravante denominada SOCIEDADE RURAL, representada neste ato por seu Presidente, O Sr. 

Sérgio Chiamenti, inscrito no CPF/MF sob o n° 598.584.609-10, resolvem firmar o presente 

acordo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente acordo de cooperação, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público 

IV 02/2022, tem por objeto a realização da Feira do Melado de 2022, conforme o Plano de 
Trabalho que integra o presente de forma indissociável. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente parceria possui fundamento nos  art.  31 e 32 da Lei Federal 13.019/2014 e 

artigos 70  e 13 do Decreto Municipal n°6.382/2017. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Além das obrigações,  go  Município previstas no Plano de Trabalho, o ktuaieipio 

promoverá o monitorampr*e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria 
-1/  ' 

fitVtititia Pedro \Final° Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - 
/CNPJ n° 73.972.760/0001-60 - hornepve: www.capaneina.prwombr 
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CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA ACEC 
A ACEC obriga-se a: 

desenvolver as atividades descritas no Plano de Trabalho; 

manter conta corrente especifica na instituição financeira para movimentação dos 

valores referentes a 21n Feira do Melado;  

III  - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito as despesas de custeio, de investimento 
e de pessoal; 

IV - arcar exclusivamente com todas as despesas provenientes de encargos trabalhistas, 
previdencitirios, fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto neste acordo; 

V - permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunal 

de Contas, correspondente aos processos, aos documentos e is informações relacionadas ao 

presente acordo, bem corno aos locais de execução do respectivo objeto; 
VI - realizar as compras e contratações conforme estabelece os artigos 30 a 34 do Decreto 

Municipal n" 6.382/2017, comprovando as despesas efetuadas por notas fiscais, recibos e 
demais documentos comprobatórios, revestidos das formalidades legais, os quais deverão 

conter a descrição do bem ou do serviço adquirido; 

VII - obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou 

recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade 

civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das 
despesas; 

VIII - prestar contas ao Município dos recursos recebidos e das despesas realizadas 
para a execução da 21.' Feira do Melado, por meio de uma prestação de contas detalhada 
de todas as receitas e despesas, indicando cada patrocinador, cada fornecedor, cada objeto 
ou serviço contratado, os seus valores unitários e totais, anexando a respectiva 
documentação comprobatória, no prazo de até 90 (noventa) dias após o encerramento da 

Feira do Melado; 
IX - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e prevideneiaria, 

danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO, de 
quaisquer  emus  ou reivindicações, perante terceiros, em juizo ou fora dele; 

X - atender ao que dispõe a Lei de Acesso à Informação; 

X1 - fornecer ao Município cópia digitalizada e do respectivo arquivo digital 
editável, de todos os documentos produzidos em nome da ACEC ou da Comissão Especial 
relativos à execução da Feira do Melado 2022, incluindo contratos, ofícios, mapas, croquis, 
imagens c toda a documentação e relatórios de venda de ingressos disponibilizada pela 

empresa contratada executar os  shows,  no prazo de até 90 (noventa) dias após 

encerramento da F y;kr)lo Melado 2022. 
1 

Avenitla.G ado t Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 8.5760-000 - Fonet(461357;7; 
ng 75.972.760/0001-60 -  homepve: nipancinapt .,gorin- 
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CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE RURAL 
A Sociedade Rural obriga-se a: 

I organizar e promover a realização de Leilão de Gado Geral; 

11 - fiscalizar e providenciar toda documentação necessária para participação dos 
expositores da parte de pecuária e outros animais; 

111 - indicação e acompanhamento de Profissional para responsabilidade técnica dos 

eventos relacionados com a pecuária; 
IV - se responsabilizar pelos fatos ocorridos na realização dos leilões e nos espaços em 

que se encontrarem os animais; 

es"\ V - contratar profissional para responsabilidade técnica dos eventos relacionados com a 
pecuária, por intermédio da Comissão Especial. 

CLAUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 
6.1. 0 termo inicial da vigência do presente acordo  sera  no dia de sua assinatura. 0 termo 

final  sera  no dia 31/12/2022. 
6.2. 0 presente acordo poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 

a) a requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; ou 
b) de oficio pelo Município, se este tiver dado causa. 
6.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar a execução do evento, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas: 

e-iht a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens, 
b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até 
o  momenta  em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

6.4. 0 presente acordo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo 

aditivo, vedada a modificação do objeto, permitida a sua ampliação. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS VEDAÇÕES 
Ficam vedadas as seguintes ações: 
1 - utilizar os recursos arrecadados com a execução da Feira em outras atividades não 

autorizadas pelo Município, 

CNPJ n9  73972.760/0001-60 - //min:page: www.capancrna.Prfflombr  
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CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. 0 MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presente 

acordo através da Comissão de Monitoramento, do Gestor da Parceria, do Chefe da Divisão de 
Contabilidade e do Controle Interno Municipal. 

8.2. Fica designado a Sra. Raquel Belchior Szimanski, como Gestora do acordo de 
cooperação. 

8.3. Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do acordo de cooperação, 
a ser composta pelos seguintes agentes públicos: 

a) Raquel Belchior Szimaiiski; 
b) João Pedro  Markus;  
c) Alecxandro  Noll.  
8.4. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio 

de relatórios de execução e de encerramento do evento. 
8.5. Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e 

avaliação de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que 
o homologara, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 

8.6. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumaria das atividades e metas estabelecidas; 
b) analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
c) valores efetivamente despendidos pela administração pública; 
d) analise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo acordo; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DE 
CONTRATAÇÃO E PAGAMENTOS POR PARTE DAS ENTIDADES 

9.1. As entidades parceiras obrigam-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na 
forma e nos prazos descritos nesta Clausula. 

• ontas Final  diver ii  ser encaminhada  aft',  90  (noventa ) dias 
o Wrrnino da 21' F ia,4o  Melado, e deverá eonter, no mínimo os seguintes documentos: tv 
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f.xt  rat()  da  con  ta  co  rrente, desde o dia da celebração desse acordo até a data  

da prestação de contas;  

b) Relatiirio discrintinado,  nor  fornecedor, objetoiservko, valor  unit  A rio c to-

tal, de todas as receitas e despçsas a cardo das entidades pareelEnS realiza-

das para a execução da 21' Feira do Melados 

e) Cópia, de todos os documentos fisenisvic comprovem a realizAvão das des-

pesas;  

d) ilustificativa mini as despesas  One Hilo  contenham documentos •fiscais;  

•e)  ()taros  ..documentos solicitados pela Comissão  de  Mon  itoramcnto deste 

acordo.  

9.3. Os documentos emitidos devem ser legíveis, sem rasuras, e constar certificação do 
responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados. 

9.4. As despesas da 21" Feira do Melado a cardo das ent  blades  parceiras serão padas 

mediante cheque, nominal  an  credor,  MUM' mein tie  transferência bancii rialrED„.  DO(, 

PIX)„ com a respectiva emissão de nota fiscal pelo fornecedor ou. em casos excepcionais,  

dc  recibo,  contendo todos os dados da contratação e a identificação completa do 

fornecedor, 

9.5. Todo o valor arrecado pelas entidades parceiras deverão ser depositadas em  

conta corrente 'Mica e exclusiva, de. titularidade da ACEC.  

9.6. Salvo despesas extremamente urgentes durante a execução do evento, todas as 

demais contratações por parte das entidades parceiras deverão conter  cotações com  

fornecedores distintos e toe não possuam ligação entre si.  

9.7. A comprovação do atendimento das regras deste acordo devera ser apresentada ao 

MUNICÍPIO sob a forma de relatório ou parecer. 

• 9.8. É assegurado ao Municipio de Capancma, a qualquer tempo, acesso aos registros e 

documentos referentcs à execução da 21' Feira do Melado. 

CLAUSULA DECIMA DAS SANÇÕES 
10.1. No caso de rejeigao da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas 

especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no  art.  73 da Lei Federal n.° 

13.019/2014: 

a) advertência; 
b) suspensão temporária da participação em chamamento público c impedimento de .ce-

lebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pú-

blica municipal, por  at  dois anos; 

c) declaração de inidoteidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com &gr. . rientidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem  us  

motivos  &terrain (la  punição ou ate que seja promovida a reabilitação peninte a prápria 

a) 

Z:70 
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autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo de 
dois anos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente acordo de cooperação poderá ser: 
a) denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou deste acordo; 
2 - inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

3 - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

4 - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tornada de Contas Especial, 

11.2. Ao término da parceria, os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou 

transformados, bem como saldo superavitário da conta corrente do evento, serão destinados à 

melhoria e aperfeiçoamento da estrutura do Parque de Exposições do Município, cujas 

diretrizes serão definidas em comum acordo pelo Município e pela Comissão Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE E DA RESTITUIÇÃO 
• 12.1. As entidades parceiras comprometem-se a cumprir o disposto no plano de trabalho 

e neste acordo, especialmente quanto a lisura e transparência na realização de contratações e 
aquisições com as verbas advindas do evento, sob pena de aplicação das sanções previstas na 

cláusula décima, sem prejuízo da responsabilidade pessoal do agente que deu causa a 
malversação das verbas do evento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do  Parana.,  para dirimir as 

questões decorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos ri9regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei n° 13.019/2014, 

Decreto Federal n° _016 e Decreto Municipal n° 6.382/2017. 

,0,44:0"e  
, 
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 

foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vao assinadas pelos partícipes, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do Paraná- Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 25 dias do  ms  de março de 2022. 

\ 

„ • 

Américo Rellé 

Prefeito Municipal 

»/  

/ ..ineeano Kraemer 

Presidenie  41(1 ..At 

. ) 

Sérgio CitiOmertti 

Presidente da Soctedade Pura, Capanema 

Av4131(13/4,(*tluitkit Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080. Centro. 85760-000- Fone:(46)3552-13.21 
CNPJ n 75.972.760/0001-60 - fronrciwe; r4ww.cirparzertm.pr.gov.hr  
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1. LUCAS PAULO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, maior e capaz, empresário, nascido aos 
17/01/1987, em Planalto - PR, portador da Cédula de identidade RG 
n° 9.283.103-5-SESP-PR, Expedida em 24-11-2017, CPF n° 
059.091.459-67, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 2665, 
casa, Bairro São Cristóvão, nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 
85.760-00; 

2. MAYKON DANIEL PRESTES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
natural de Planalto - PR, nascido em 01-09-1987, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 9.983.206-1SSP/PR, Expedida 
em 30-12-2003, e CPF. Sob o n° 055.773.199-27, residente e 
domiciliado na Rua Fernando de Noronha, n° 1593, casa, Bairro 
Loteamento Ecoville, neste município de Capanema — PR, CEP 
85.760-000; 

3. CHEILA NUNES DOS SANTOS, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, maior e capaz, empresária, nascida aos 
14-01-1988, em Laranjeiras do Sul - PR, portadora da Cédula de 
identidade RG n° 8.588.921-4-SESP-PR, Expedida em 17-07-2017, 
CPF n° 058.345.179-94, residente e domiciliada na Rua Padre Cirilo, 
n° 2665, casa, Bairro São Cristóvão, nesta Cidade de Capanema - 
PR, CEP 85.760-0000; 
Únicos sócios da empresa SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, com sede na cidade de Capanema-PR, à Av. Rio 
Grande do Sul, n° 3203, sala 01, bairro São Jose Operário, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41209089974 
por despacho em sessão de 11-07-2019 e última alteração sob n° 
200734776 de 06/02/2020 e inscrita no CNPJ sob o n° 
34.184.529/0001-24, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DOS SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócia CHEILA 
NUNES DOS SANTOS que possuía 73.000 quotas no valor nominal de 73.000,00 
(setenta e três mil reais) vende e transfere em moeda corrente sua totalidade ao 
sócio remanescente LUCAS PAULO DOS SANTOS; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1a da Segunda 
alteração do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: 0 capital Social de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 quotas no valor 
de 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do 
Pais, e fica da seguinte forma distribuído entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR 
LUCAS PAULO DOS SANTOS 66,66% 100.000 100.000,00 
MAYKON DANIEL PRESTES 33,34% 50.000 50.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00 
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Página 2 de 6 SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 

NIRE: 41209089974 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA QUARTA: Consolida-se o contrato social, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 

NIRE: 41209089974 

1. LUCAS PAULO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, maior e capaz, empresário, nascido aos 
17/01/1987, em Planalto - PR, portador da Cédula de identidade RG 
n° 9.283.103-5-SESP-PR, Expedida em 24-11-2017, CPF n° 
059.091.459-67, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 2665, 
casa, Bairro São Cristóvão, nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 
85.760-00; 

2. MAYKON DANIEL PRESTES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
natural de Planalto - PR, nascido em 01-09-1987, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 9.983.206-1SSP/PR, Expedida 
em 30-12-2003, e CPF. Sob o n° 055.773.199-27, residente e 
domiciliado na Rua Fernando de Noronha, n° 1593, casa, Bairro 
Loteamento Ecoville, neste município de Capanema — PR, CEP 
85.760-000; 
Únicos sócios da empresa SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, com sede na cidade de Capanema-PR, à Av. Rio 
Grande do Sul n° 3203 sala 01 bairro São Jose Operário, registrada 
na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob o NIRE 41209089974 
por despacho em sessão de 11-07-2019 e inscrita no CNPJ soba n° 
34.184.529/0001-24, resolvem, consolidar seu contrato social que 
passará a reger-se pelo que esta contida nas clausulas e condições a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. E terá como nome 
Fantasia: IMPRESSIONE - COMUNICACAO VISUAL. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na Av. Rio Grande do 
Sul, n° 3203, sala 01, bairro São Jose Operário, Capanema PR, CEP 85760-000. 



folha: 3 de 5 

SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 

NIRE: 41209089974 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Página 3 de 6 

 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 08-07-2019 e seu 
prazo é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade terá as seguintes Atividades: 
18.13-0-01 — Impressão de material para uso publicitário; 
18.13-0-99 — Impressão de material gráfico; 
18.22-9-01 — Serviços de encadernação e plastificação; 
17.32-0-00 — Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão; 
17.31-1-00 — Fabricação de embalagens de papel; 
13.40-5-01 — Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e pegas 
do vestuário; 
32.99-0-03 — Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos; 
32.99-0-04 — Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 
32.99-0-02 — Fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório; 
25.32-2-01 — Produção de artefatos estampados de metal; 
43.29-1-01 — Instalação de painéis publicitários; 
82.99-7-03 — Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
82.19-9-01 — Fotocópias; 
73.19-0-02 — Promoção de vendas; 
47.59-8-99 — Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico. 

CLAUSULA QUINTA: 0 objeto social da sociedade  sera  
Impressão de material para uso publicitário; 
Impressão de material gráfico; 
Serviços de encadernação e plastificação; 
Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão; 
Fabricação de embalagens de papel; 
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; 
Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 
Fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório; 
Produção de artefatos estampados de metal; 
Instalação de painéis publicitários; 
Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
Fotocópias; 
Promoção de vendas; 
Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico. 

CLAUSULA SEXTA: 0 capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), divididos em 150.000 quotas no valor de 1,00 cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente do Pais, ficando da seguinte forma 
distribuída entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR 
LUCAS PAULO DOS SANTOS 66,66% 100.000 100.000,00 
MAYKON DANIEL PRESTES 33,34% 50.000 50.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para 
que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo 
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio remanescente 
LUCAS PAULO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 
individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem corno praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.° - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro. os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "Pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 
a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ONICO: O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram 
para efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor da receita 
bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no 
inciso I do  art.  30  da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas ao §6° do  art.  3° 
daquela Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam digitalmente o 
presente instrumento em 1 via para fins de registro na Junta Comercial do Estado 
do Paraná. 

Capanema — PR, 11 de Margo de 2020. 

LUCAS PAULO DOS SANTOS MAYKON DANIEL PRESTES 
Sócio Administrador Remanescente Sócio Retirante 

CHEILA NUNES DOS SANTOS 
Sócia Retirante 
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Certificamos que o ato da empresa SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

05577319927 MAYKON DANIEL PRESTES 

05834517994 CHEILA NUNES DOS SANTOS 

05909145967 LUCAS PAULO DOS SANTOS 

IIIIIIMILANNINIMII 
JUNTA COMEROAL 

Do PARANA !  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2021 18:50 SOB N° 20211577960. 

PROTOCOLO: 211577960 DE 18/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101845381. CNPJ DA SEDE: 34184529000124. 
NIRE: 41209089974. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/03/2021. 
SANTOS & SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A compruvação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

34.184.529/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/07/2019 

NOME EMPRESARIAL 

SANTOS & SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPRESSIONE - COMUNICACAO VISUAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e pegas do vestuário 
17.31-1-00 -Fabricação de embalagens de papel 
17.32-0-00 - Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

3203 
COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 

85.760-000  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 8805-3986 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/07/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2021 às 09:04:15 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

024  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTOS & SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:32:10 do dia 25/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2022. 
Código de controle da certidão: EAC0.6EA7.EDE7.8928 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁR10 
JUSTICA DO TRAP'ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTOS & SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 
Certidão n': 12760004/2022 
Expedição: 25/04/2022, as 13:35:28 
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANTOS & SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.184.529/0001-24, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6 verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



25/04/2022 13:34 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.184.529/0001-24 

Razão Social:sANTos E SANTOS COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL 3203 SALA 01 /  SAO JOSE  OPERARIO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2022 a 18/05/2022  

Certificação Número: 2022041900542391763390 

Informação obtida em 25/04/2022 13:34:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026605029-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.184.529/0001-24 
Nome: SANTOS & SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgoylor 

Pagina 1 de 1 
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Município de 
Capanema PR 

Departamento de Tributação 

'1\3028 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 24/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1739/2022 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5224XJ4RR9 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SANTOS & SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

50865 34.184.529/0001-24 163 

ENDEREÇO  

AV  RIO GRANDE DO SUL, 3203 - SALA 01 -  SAO JOSE  OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Impressão de material para uso publicitário, Produção de artefatos estampados de metal, Instalação de painéis 
publicitários, Promoção de vendas, Fotocópias, Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção, Serviços de 
encadernação e plastificação, Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e  peps  do vestuário, 
Fabricação de embalagens de papel, Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão, Impressão de material 
para outros usos, Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório, Fabricação de letras, letreiros e 
placas de qualquer material, exceto luminosos, Fabricação de painéis e letreiros luminosos, Comércio varejista de 
outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Abril de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  9ZTMH282QE5224XJ4RR9 

• 

• 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE 

MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO., o presente processo deverá 

tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente,  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 04/05/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE MIDIA PARA 

CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO., informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

Cle mar Walter 

Téc. Cont. CRC: PR-04'6483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR  

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro 
lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF 
N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos 
termos da Lei n°14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/ 2022, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
A.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇA0 DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação  clever-6 ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE  VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou á 
prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA corno indice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100) 

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa á prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante  instrument()  hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio 
Capanema - PR 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
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anteriores á exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DS  INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial  dc  fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa á inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação, 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846,  de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n°14.133, de 2021 as eguintes sanções 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n°14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
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a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 
acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 
13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, hem como nos demais regulamentos e normas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89 da Lei 
n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA  HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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Previsão: 03/06/2022 

Confirmação:  OK  

Previsão: 27/04/2022 

Confirmação:  OK  

Ocorrência: 5 

De: RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 

Etapa: SECRETARIAS 

Descrição: Termo de Referência relacionado a logo e plano de mídia da feira. 

Ocorrência:4 

De: RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 

Etapa: SECRETARIAS 

Descrição: Termo de Referência relacionado à logo e plano de midia da feira. 

ANEXOS 

Data: 20/04/2022 14:06:00 

Para: ALECXANDRO NOLL 

Previsão: 27/04/2022 

Confirmação:  OK  

Previsão: 27/04/2022 

Confirmação:  OK  

Data: 20/04/2022 14:06:00 

Para: ALECXANDRO NOLL  

Tramitação do Processo 

Processo: 924/2022 Data: 11/04/2022 13:45 

Requerente: RAQUEL SANTANA BELCHIOR 

Contato: RAQUEL SANTANA BELCHIOR 

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERENCIA - Versão: 3 

Descrigão:CONTRATAÇA0 DE EMPRESA DE ARTE E MIDIA PARA A FEIRA DO MELADO 

ga 4 2 
Pagina 1 de 2 

Situação: Encaminhado 

Documento: 10.236.890/0001-99 

Ocorrência: 8 Data: 13/05/2022 12:36:00 Previsão: 24/06/2022 

De: ROMANTI EZER BARBOSA Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: TERMO DE REFERENCIA Confirmação: não 

Descrição: 
Senhora Presidente da  CPL,  

Preliminarmente, solicito seja instruido o PA com copia do Plano de Trabalho citado na Cláusula Terceira do Acorde Cooperação n° 
01/2022 (fls. 10/16), para que este Orgão possa aferir que o objeto da contratação se encontra entre as obrigações assumidas pelo 
Município de Capanema. 

Com o Plano de trabalho encartado, retorne o PA a PGM. 

Capanema, 13/05 022. 

• Romanti 3ta isa 
Procuratior J ico 

Ocorrenciai 

De: CLEOMAR  WALTER  

Etapa: TERMO DE REFERENCIA 

Descrição: Seguem as Dotações Orçamentárias: 

CONTAS: 
3530 E 
3580 E 

Ocorrência: 6 

De: ALECXANDRO NOLL 

Etapa: SECRETARIAS 

Descrição: Encaminho para dotação. 

Romanti 
Ezer Barboça 

procurador Juridico de 
Capa 

- PR Dec.nerna 
 :10 6001/2015 OASOR 

Data:22/04/2022 18:41:00 

Para: J EAN DRA WILMSEN 

Data: 20/04/2022 17:00:00 

Para: CLEOMAR WALTER 

At.te 

YALICITAÇOES 20221DISPENSA DE LICITAÇÃO\00 2022 - PLANO DE MiDIA - FEIRA 

ANEXOS 

Descrição 

1. Planilha Final de Precos.pdf org final 

Anexo Descrição 

TR Logo e Termo de Referencia Feira. TR Logo Feira 

STP 500.2068e romanti. 13/05/2022 12:40:01 

Sexo 
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PLANO DE TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DA FEIRA DO MELADO 2022 

1, IDENTIFICAÇÃO DAS EN1IDADE:3 PARCEIRAS: 

1.1 Dados da Instituição 1: 

NOME DA INSTITUIÇÃO: ACEC — Associação Comercial e Empresarial de Capanema 

CNPJ: 77.830.370/0001-80 

Endereço: Av. Espirito Santo, 1053 - Centro 

CEP: 85/60-000 

Telefone/Fax:  (46) 3552-1789  
E-mail  institucional: pacapanema@acecempresarial.com.br  

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Jaceano  Kraemer  

Função: Presidente 

CPF: 007.813.729-25 

Telefone/Celular: 46.99975-2005 .................................................._... sen..****4 .... ••., .  

E-mail:  administrativoesupermercadokraemer.com.br  

1.2 Dados da Instituição 2: 

i NOME DA INSTITUIÇÃO: Sociedade Rural de Capanema 

FCNPJ:  00.330.945/0001-71  

Endereço.  Av. Brasil,  sin°   

1 CEP: 85760-000 

i RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Sergio Chiamenti „ 
Função:  Presidente 

CPF:  598.584.609-10 

Telefone/Celular: 46.99916-4868 ...... 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 

Realização da 21° Feira do Melado, do município de Capanema-PR que  sera  realizado 
entre os dias 17 a 21 de agosto de 2022. 

3. DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS 

* Divulgação do Melado e Açúcar Mascavo, produzidos por produtores do  Município. no 
qual deu origem à feira, ressaltando a indicação geográfica obtida junto ao INPI e a qualidade 
dos produtos locais: 

Divulgação e valorização das agroindústrias, oriundos de produtos da agricultura 
familiar; 



Divulgação e comercialização de produtos da indústria e comercio do município e região; 

" Leilão e mostra de gado do município e região: 

• Feira e comercialização de pequenos animais, tais como,  ayes  e cachorros; 

" Demonstração de novas tecnologias, especialmente do setor agropecuário, de acordo 

com a nossa região; 

• Demonstração de setores explorados no município, como: bovinocultura de leite, 

bovinocultura de corte, apicultura, fruticultura, olericultura, entre outros; 

* Promover evento cultural e  shows  durante a feira; 

• Fomentar a culinária e os pratos típicos de Capanema, objetivando, também, a criação 

de  urn  roteiro gastronômico no município; 
* Fomentar e consolidar Capanema corno roteiro do Ecoturisnio no Estado do  Parana.  

4. CRONIOGRAMA DE ATIVIDADES PARA EXECUÇÃO 

MARÇO 

Lançamento do edital para escolha da empresa que executará os  shows]  
Busca deyatrocinadores 
Definirâo dos plAtrocinadoresz oficiais 
Fazer parcerias com instituições afins 

L\provação da Logo Oficial da Feira 
Escolha do tema da Feira 
Pr2jeto paisgismo 
Inicio da reforma do parque ._,_ .. 
Reunião da Comissão da Feira 
Plano de Midia 

1 ABRIL 

Inicio da venda dos espaços 
Criação de material gráfico e divulqação 
Criação da Eagina oficial da feira 
Encaminhamento de Ofícios a autoridades 
Rever estrutura de equipamentos do melado 
Corpo de Bombeiro - o que falta 
C (.2p  el  - o cipe falta 
Consulta depreço das estruturas 
Consulta de orçamento de seguranca 
Dimensionamento da manutenção elétrica 
Consulta de_preçlo  show  pirotécnico silencioso 
Decoração interna 
Reunião da Comissão da Feira .._.., 

MAIO 

Escolha da Rainha da Feira do Melado 
Contratação de empresa de sonorização  
Internet  da Feira 
ECAD 
Programagão das rearas na comercialização de bebidas 
Rever Cronograma 
Reunião da Comissão da Feira i 

CN3 
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JUNHO 
Lançamento Oficial da 21° Feira do Melado 
Reunião da Comissão da Feira 
Adaptação de locais para equipamentos doados do melado 

JULHO 
Execução dos trabalhos planejados 
Encaminhamento de Ofícios a autoridades 
Reunião da Comissão da Feira 

AGOSTO 
Execução dos trabalhos planejados 
Reunião da Comissão da Feira 
Realização da Feira do Melado entre os dias 17 e 21 de Agosto. 

5. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO 

DAS ATIVIDADES 

Considerando como parâmetro as receitas e as despesas da 19a  e da 20n Feira do 
Melado, ocorridas nos anos de 2016 e 2018, bem corno o planejamento de investimentos e 

inovações para a presente edição, foram definidas as seguintes previsões para a 2la  Feira 
do Melado: 

• DESPESAS: R$ 1,389.500,00 
• RECEITAS: R$ 1.314.000,00 

A previsão orçamentária estimada segue discriminada a seguir: 

PROVÁVEIS DESPESAS 

APOIO PREFEITURA 

REFORMAS 30 000 00 , 
ALUGUEL E MONTAGEM DE ESTRUTURAS MOVEIS 
NÃO COMERCIALIZÁVEIS 50 000,00 

FOGOS DE ARTIFÍCIO _30.000,00 

PAISAGISMO 80.000 00 
UNIFORME /COLETES PARA ORGANIZAÇÃO DO 
EVENTO 14.000,00 

MATERIAL GRÁFICO 60.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA 14.000,00 

SUB-TOTAL 278.000,00,, . „  
Ohs.  As despesas a serem realizadas pelo Município serão realizadas de acordo com a lei 



COMBUSTÍVEL  

15.000,00 

4.000,00 

350,000,00 

2.000,00 

50.000,00  

5.000,00 

S  

COMISSÃO ORGANIZADORA 

SHOW  

RAINHAS 

ALUGUEL E MONTAGEM DE ESTRUTURAS MOVEIS 

COMERCIALIZÁVEIS 

APRESENTAÇÃO TENDA CULTURAL 

LIMPEZA PARQUE 

RECUARIA 

PREIVIIAÇÂO 

TRANSPORTE 

TOSQUIA 

FENO 

JULGADOR 

VETERINÁRIO LEITE 

VETERINÁRIO TRANSITO ANIMAL 

EXAMES BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

OUTROS 

ALUGUEL CAMPO FUTEBOL 

HIDRAULICO 

ELÉTRICA 

CORRESPONDÊNCIAS 

20.000,00 

13.000,00 

12.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

4.500,00 

20.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

40.000,00 

4.000,00 

LANCHES/ALMOÇOS/BEBIDAS 

DIVULGAÇÃO 

SERVIÇOS TERCEIRIZADO E ORGANIZAÇÃO 35.000,00 

LEMBRANÇAS 15.000,00 

COMISSÃO  DA ACEC E SOCIEDADE RURAL  

FOTOS 

20.000,00 

120.000,00 

70.000,00 

8.000,00 



INOVAÇÃO ENTRETENIMENTO . _ 150.000,00 

TARIFAS DIVERSAS 3.000,00 

SEGURANÇA  I MONITORAMENTO FORA DO SHOW  30.000,00 

SONORIZAÇÃO  _ 20.000,00 

SUB-TOTAL 1.131.500,00 

TOTAL DESPESAS RS 1.389.500,00j 

PROVÁVEIS RECEITAS 

PATROCÍNO 750.000,00 

BEBIDAS 80.000,00 

PARQUE DIVERSÃO 40.000,00 

COMERCIO 150.000,00 

AGROINDÚSTRIA 6.000,00 

CORREDOR ALIMENTAÇÃO 74.000,00 

FRENTE ARENA 70.000,00 

TRILHA CAMPO  40.000,00 

AREA  GADO 13.000,00i 

CAMPO 70,000,00 I 

TRILHA  (AREA)  21.000,00 

• 
• 

TOTAL 1.314.000,00. 

  

6. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
A execução será realizada conforme planejamento da Comissão Organizadora e da 

Comissão Especial da Feira, de acordo  corn  as seguintes diretrizes: 
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6.1. Responsabilidades do Município: 

• Reformas e manutenções nas infraestruturas já existentes: 

• Fornecer mão-de-obra para serviços de instalações, limpeza, decoração, ampliações 

prediais, elétricas e outras; 

• Fornecer equipamentos necessários para utilização na organização e realização do 

evento: Tais corno Impressoras, computadores, materiais de escritório, veículos; 

• Disponibilizaçáo de pessoal capacitado para auxiliar na organização do evento, tanto 

no período que antecede, quanto durante a realização da Feira, inclusive custeando 

eventuais despesas de locomoção, alimentação e outros, quando em função da 

dedicação para  corn  o evento; 

• Readequação da Arena de  Shows  (terraplenagern, edificação de muro e reformas no 

palco e camarins): 

• Locação Tendas e Estruturas moveis não comercializáveis e excetuadas, também, as 

estruturas da arena de  shows:  

• Impressão de  banners,  adesivos, faixas, convites,  outdoors  e outros materiais gráficos 

necessários; 

• Fornecimento de Energia, Agua e  Internet  no ambiente do Parque de Exposições, 

compatíveis com a proporção do evento, exceto na arena de  shows;  

• Fomentar e buscar expositores no setor de agroindústria, os quais terão espaço 

gratuito para exposição e comercialização de seus produtos; 

• Fornecer material e pessoal para melhorias no paisagismo do Parque de Exposições: 

• Contratação de  show  pirotécnico para abertura do evento; 

• Promoção de eventos culturais  corn  participação de escolas e outras entidades, 

fornecendo transporte e outros itens necessários para participação da comunidade 

escolar; 

• Disponibilização de espaço e equipamentos para demonstração de produção de 

melado e açúcar mascavo durante os dias de realização da feira; 

• Equipes para atendimento medico disponíveis durante toda o período de realização 

do evento, em quantidade condizente  corn  o público presente: 

• Providenciar toda documentação e obras para liberação dos espaços por parte dos 

órgãos competentes. Por exemplo, Bombeiros; 

• Confecção de uniformes, sendo camisetas, coletes e outros, para identificação dos 

trabalhadores da Feira do Melado: 

• Busca de parceiros para a realização do roteiro de ecoturismo e do roteiro 

gastronômico. 

Responsabilidades da ACEC: 

• Comercialização dos espaços para expositores,  corn  valores  pre-definidos pela 

comissão especial e  corn  critérios que assegurem a isonomia na comercialização, 

permitida a preferência e diferenciação de valores para empresas associadas 

‘,0 
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sediadas no Município de Capanema, e associadas sediadas em outros Municípios, 

conforme definição dos critérios estabelecidos pela comissão especial; 

• Pela comercialização dos espaços, a ACEC terá, como contrapartida, direito à 15 % 

(quinze por cento) do valor bruto arrecadado com a venda dos espaços; 

• Comercialização de espaço para instalação de Parque de Diversões, em local a ser 

escolhido pela Comissão especial; 

• Recolhimento do ISS referente aos fatos geradores ocorridos antes e durante a Feira 

do Melado e em razão dela; 

• Contratar empresa que promovera os  shows,  considerando o porte do evento, os 

anseios da população obtidos através de enquete na página oficial do Município ou 

outros critérios estabelecidos e aprovados pela comissão especial, bem como pela 

experiência em realização de eventos do mesmo porte, podendo a comissão especial 

utilizar parte do valor arrecadado com patrocínios, em contrapartida à realização dos  
shows;  

• A contratação da empresa que promoverá os  shows  deverá respeitar os princípios da 

moralidade, da impessoalidade e da isonomia, devendo a ACEC, por meio de uma 

Comissão Especial nomeada para a coordenação do evento, lançar edital e fornecer 

condições para que qualquer empresa interessada apresente proposta e possa se 

sagrar vencedora do evento, respeitada a sua capacidade, experiência e que 
apresentar a melhor grade de  shows,  entre outros requisitos definidos em edital. 

• Ceder à empresa contratada para realizar os  shows  o espaço da Arena de  Shows,  
cujas estruturas, energia, impostos, encargos e outros custos serão de 

responsabilidade da empresa contratada; 
• Exigir, da empresa contratada para realizar os  shows,  a contratação de gerador 

de energia próprio para a arena de  shows,  bem como estruturas, seguranças, 
equipamentos de higiene, pessoal de limpeza e todos os demais bens e 
serviços para a consecução dos  shows,  incluindo material de publicidade; 

• Organizar espaços dentro da Feira do Melado, para atividades culturais, por meio da 

Comissão Organizadora; 

• Organizar espaços na Feira do Melado para demonstrações, fomento ao turismo 

agricultura, pecuária, agricultura familiar e outros, por meio da Comissão 
Organizadora; 

• Divulgação em rádios, jornais e televisão, seguindo investimento e abrangência 
baseados em edições anteriores 

• Encaminhar oficias solicitando patrocínios ao evento, com destinaçâo do recurso 

diretamente da empresa patrocinadora à Conta Corrente da Feira, gerenciada pela 
Comissão Especial. em nome da ACEC; 

• Contratação de empresa de equipe de apoio para organização e orientação de 
trânsito, expositores e público; 



• Contratar profissional(is) para auxiliar na coordenação, execução e controle da Feira 

do Melado; 

• Se responsabilizar pelos fatos ocorridos durante a 21" Feira do Melado nos espaços 

comercializados; 

• Contratação de segurança privada para os dias que antecedem e durante a realização 

da Feira, excetuada a segurança da arena de  shows;  

• Locação de Banheiros, Tendas e Estruturas moveis comercializáveis, excetuadas as 

estruturas da arena de  shows;  

• Contratação de empresa para instalar e monitorar a sonorização de todo o parque de 

exposições, exceto a arena de  shows;  

• Por meio das Comissões Organizadora e Especial e por seus membros, se 

responsabilizar pela organização da 21" Feira do Melado, devendo promover as 

diligências necessárias para a sua regular execução. 

Responsabilidades da Sociedade Rural: 

• Organizar e promover a realização de Leilão de Gado Geral; 

• Fiscalizar e providenciar toda documentação necessária para participação dos 

expositores da parte de pecuária e outros animais; 

• Comercialização dos espaços para expositores da  area  de animais, com valores pré-

definidos peia comissão organizadora, baseado  ern  edições anteriores, tendo, em 

contrapartida, direito à 5% (cinco por cento) do valor arrecadado  corn  a venda desses 

espaços; 

• Contratação de Profissional para vigilância sanitária. 

• Se responsabilizar pelos fatos ocorridos na realização dos leilões e nos espaços em 

que se encontrarem os animais. 

7. DEFINIÇÃO FE PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

Através de pesquisa realizada com Os feirantes e a população presente no evento, 

bem como por meio de relatório final pela Comissão de monitoramento, após a devida 

prestação de contas, pela Comissão Especial da 21" Feira do Melado. 

Capanema/PR, em 23 de março de 2022. 



42/14 01  
Jaceano  Kraemer  
Presidente da ACEC 

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA COMISSÃO ESPECIAL DA 21a FEIRA 

DO MELADO (DECRETO N°  7.002/2021) 

José Carlos Balzan 
Presidente da Comissão Especial 

R quer elehior Szirnanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Luiz Al do Leal 
Secretário Municipal de  Finances  

Luiz  CyYíp  Lauermann  
Vic siderite da ACEC 

Zai  ere  rabocz 
Secretaria Municipal de Educação,  Culture  e Esporte 

Ale o  Noll  
Diretor do Departamento de Turismo oáo Pedro  Markus  

Secret4ño Municipal de Indústria, Comercio e Turismo 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 64/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 30/2022. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE ARTE E PLANO DE MIDIA PARA 
CARACTERIZAÇÃO DA 21 FEIRA DO MELADO DE 
CAPANEMA/ PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM 
RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para elaboração de 

arte e plano de mídia para caracterização da 21' feira do melado de Capanema/Pr, 

conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria n°. 7.904/2021; Solicitação da dispensa; 

Termo de Referência; Orçamento e pesquisa de pregos; Documentos das futuras 

contratadas; Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; Parecer do 

Departamento de Contabilidade; Minuta contratual; e, Plano de Trabalho para a 

realização da Feira do Melado 2022. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  53, da Lei 14.133/2021, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o  el-Aldo  público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercic da 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@papanema.pr.gou.br. 
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competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento  juridic()  são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este Órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

0  art.  72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de licitação 

devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser instruido, no 

caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e justificativa de 

preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, sif) libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato  etc.)  

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o  art.  72, da Nova Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no  art.  75, II, 

da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de R$ 5.060,00. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.rornanti&aparterruiprgov.br. 
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2.2. Da documentação da futura contratada  

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  92 da Lei 14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na Imprensa 

Oficial, nos moldes do parágrafo único do  Art.  72 da Lei ri° 14.133/2021. 

2.4. Do Fiscal do Contrato 

A Procuradoria recomenda a  nit)  participação de Agentes  Politicos  

e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no Gerenciamento 

da Ata de Registro de Pregos, assim como na Comissão de Recebimento dos 

materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e servidores não se 

coaduna com a garantia de imparcialidade e independência esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos An Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu 
destaque à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir 
os nomeados para cargos de confiança, pois tais servidores não são 
permanentes, embora o próprio cargo o seja. A exigência quer 
favorecer a mais absoluta independência do membro da comissão,  
garantia de sua imparcialidade. 0 servidor efetivo não pode ser 
exonerado e, por isso, não receia perder o cargo se rechaçar 
pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais, como a 
autoridade  nit)  pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do 
órgão, sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de  
manipulação."  1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente,  
portanto com vinculo laboral perene com a entidade responsável  

1  SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo,  Sao  
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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pela licitação, podem, observadas as demais exigências, integrar,  
como titulares ou suplentes, ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do Contrato, conforme consta do item 

8.1. do Termo de Referência: 

8.1. Co Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado 
e avaliado por  Sebastian  Barbosa.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 8.1 do Termo de Referência, observa-

se que o Servidor Comissionado  Sebastian  Barbosa, atuará como fiscal da Ata de 

Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal do Contrato por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 

falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 

impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 

adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do Contrato,  esta 

Procuradoria se manifesta pela possibilidade da contratação direta, com a ressalva 

da necessidade de posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

8 o parecer. 

Capanema, 13 de maio de 2022. 

Romanti Ezer  Barbosa 
Procurador  Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

   

2  GASPARINI, Di6genes, Comissões de Licitação, 2 ed.,  Sao  Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 30/2022 

Contratante: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SANTOS & SANTOS- COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 
ENDEREÇO:  AV.  RIO GRANDE DO SUL, 3203, SALA 01 BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46999203720  E-MAIL:  contato@impressionecv.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E 
PLANO DE MIDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. , em conformidade 
com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 5.060,00(Cinco Mil e Sessenta Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores ás despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO 

MELADO.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, 

inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do 

valor de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SANTOS & SANTOS- COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ: 34.184.529/0001-24 
ENDEREÇO:  AV.  RIO GRANDE DO SUL, 3203, SALA 01 BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO 

CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46999203720  E-MAIL:  contato@impressionecv.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E 

PLANO DE MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. , em conformidade 

com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 08:05 

Para: 'jornal folha de capanema capanema' 

Assunto: para publicação em 27/05/2022 

Anexos: TERMO DE DISPENSA.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br   
licitacao(a caltanema.pr.gov.br  

O 
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De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 08:05 

Para: 'diariooficial@capanema.prgov.br' 

Assunto: para publicação em 23/05/2022 

Anexos: TERMO DE DISPENSA.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr. • ov.br  
licitacaaa_capanema.pr.gov.br 

• 

• 
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De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 20 de maio de 2022 08:07 

'agricultura©capanema.pr.gov.br'; 'adm©capanema.pr.gov.br' 

DISPENSA 30/2022 

Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE MiDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO 
ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 23/05/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549  

di  roselia.licitacao(wcap_4nema.pr.gov.br 
licitacaq¡a ca..panema.pr.gpv.br  

• 



361 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 08:07 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00044.txt 

The original message was received at Fri, 20 May 2022 08:07:09 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) <agricultura@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

• 

• 

-1 
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CONTRATO N° 157/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E SANTOS 86 SANTOS - 
COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  

BELLE.  Do outro lado a empresa SANTOS 86 SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 34.184.529/0001-24,  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3203 SALA 01 - CEP: 

85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO Município de Capanema/PR neste ato representada 

pelo(a) Sr(a)LUCAS PAULO DOS SANTOS inscrito(a) no CPI? n° 059.091.459-67, Portador(a) do RG 

n° , doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 

n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N°30/2022, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO 

DE MIDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. 

Item Código 
do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 62705 CRIAÇÃO DE LOGOMARCA 
PARA FEIRA DO MELADO. 
INCLUSA 
DISPONIBILIZAÇÃO EM 
ARQUIVO DE ALTA 
RESOLUÇÃO E EDITAVEL  
(CDR  E PDF). 

SANTOS 86  
SANTOS-
COMUNICAÇA 
0 VISUAL 
LTDA 

UN  1,00 500,00 500,00 

2 62708 IMPRESSÃO DE ADESIVO 
DA FEIRA DO MELADO, 
FOSCO, EM VINIL, 
IMPRESSO TAMANHO 
PARA APLICAÇÃO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO. 
TAMANHO 25CM X 37CM 

SANTOS 86  
SANTOS-
COMUNICAÇA 
O VISUAL 
LTDA 

UN  40,00 9,00 360,00 

3 62707 IMPRESSÃO DE PLANO DE 
MIDIA - FEIRA DO 
MELADO - CORES 4X4, 
CAPA DURA FOSCA 
ESTILO AGENDA, MIOLO 
EM PAPEL COUCHE 150 G 

SANTOS 86  
SANTOS-
COMUNICAÇA 
0 VISUAL 
LTDA 

UN  25,00 120,00 3.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0 
Fone:(46)3552-1321 
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COM 28 PAGINAS. CAPA E 
CONTRACAPA. 

4 62706 PLANO DE MiDIA PARA 
FEIRA DO MELADO. 
EDITORAÇÃO E 
DIAGRAMAÇÃO DE 28 
PAGINAS CAPA E 
CONTRACAPA. 

SANTOS 8s  
SANTOS- 
COMUNICAÇÃ 
0 VISUAL 
LIDA 

UN  1,00 1.200,0 
0 

1.200,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/05/2022 e 

encerramento em 19/05/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 5.060,00 (Cinco Mil e Sessenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

4__ Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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f) Comunicar à. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Ctnica, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada més 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia  *till  de cada mas. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. 11' vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 

contratação, ou, ainda, circunstdncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. 2 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA  DECIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  

n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação,  corn  a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bern como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor c forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas c das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação c posterior pagamento a partir do momento cm que for entregue o restante. 

,p 
 13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
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13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 
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e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1  deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado  pot;  culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6.  A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELAD ORAS  

14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  

art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
7. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

er-Zeitt 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o Ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) LUCAS PAULO DOS SANTOS, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

20 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMÉRT ELI,É UCAS PAULO D OS 
Prefeito Municipat. Representante Legal c a Contratada 

SANTOS 86 SANTOS - COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comercio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara \Nons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 
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ATOS LICITATORIOS 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da 
Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas 
abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procurador-
ia Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE 
MÍDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. 
PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição 
esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, consid- 

erando ainda que os valores apresentados estarem dentro do 
valor de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SANTOS & SANTOS- COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA 
CNPJ: 34.184.529/0001-24 
ENDEREÇO:  AV.  RIO GRANDE DO SUL, 3203, SALA 01 
BAIRRO: SÃO  JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46999203720  E-MAIL:  contato@impressionecv.  
corn.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE  MID  IA PARA CARAC-
TERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. , em conformidade 
com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de maio de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 157/2022 
Processo DispensaN° 30/2022 
Data da Assinatura: 20/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SANTOS & SANTOS - COMUNICA- 
CAO VISUAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DA ARTE E PLANO DE MiDIA PARA CARAC- 
TERIZAÇÃO DA 21° FEIRA DO MELADO. 
Valor total: R$5.060,00 (Cinco Mil e Sessenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2212323112001/MMiZZTIZTALTEIIMOCIMIEIWZIOS ISZEINVIE. 

PORTARIA N° 8.139, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 30/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e  corn  a Lei  re  8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 30/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MAQUINARIO 
PARA COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS 
TE.CNICAS QUE MENCIONA. Processado pelo Sistema Reg-
istro de Preços.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
prego Por Lote;  
VC.  eklOft, 

For necedor  Low  Item Produto,Serviço Msnca Quarniktide Preco 
Nr WAFROTA 
EQUIPAMEN- 
TOS S.A. 

I .:APINADEntA int)RAuvIcA vspEciri• 
CAÇOES E DETA I .IIA MENTO nrscRm)s 
NO ITEM "6110 TERMO DE REFERENCIA 
COM GARANTIA DE 12 MESES SEM LIMITE 
DE 1.1011AS DE 1100. 

NOVA, 
FROTA 

1,00 3)..28.06 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNI( IPIO DE CAPANEMA 

• 
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3. Termo Milho rao Canino() a' 519/11.119, que  mitre , 
celebram de  can !ado  o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARANA r de canto loden  (enmesh  CIAM .ASSESSORA 
TRIBUTARIA E PROJETOS tn.\ 

5.4  Terns  Aditivo  an Confute o 221/2014.  lar  Kam vi 

':ekhnattrdeosiladao MCNICIPIO CAPANEMA- P.SRAXiii e 
dc  outro  bin a morass CMSI  ASSESSORIA  11611121ARIA II  
PROJETOS LIDA  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N*301022 

Fca Dtsoosada idtayio as trTi3 Ait ?5.reaaolt,daLstt4,I352d2l eroaa 

ataraq3es ',term* as oesoesas  acato,  eveolicatas. toreme Poor,' Aiocc  da  
Proairadona co Manoti;*) dt CaP,0,08 

sticin,0  

OPORTUNIDADE sucEsso 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para  area  de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer ate a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 
sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs as 17:00  Its,  

para preencher uma fic'na de pretensio 
serem ineuidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa est5c 

disponíveis para Pessoas com OeficiCncia e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48,  SIN,  Interior, Planalto - 

• • .1"..  \\, 

Frio  restate  ins:nuncio particular que firma de  tau  iad, MUNICIPIO DE , 
C.4PANEW% • PR,  burrito  no Cadastro Nacional de Pessoa Juoidivo  CRAB  sob o  of  
75.972.760/0001.60.  taste  ato represent:ads pelo Preletto Municipal  abets°  
assimario. theravanit designmta PREFEITURA, Sr ANCRICO  BELLE,  &mar& 
designada CONIRATANTE. c de att:10 IMO a empam  CNN  ASSESSORIA 
TRIBUTARIA E PROJETOS LIDA, pensou juridicei de diterto privado,  salads  A R 
OCTAVIAN° TEIXEIRA •iX)S SANTOS. 1561 SAIA 02, COND. EMPOE • CEP. 
156010.30 • BAIRRO: CfliTRO.anscrita CiPJ so/run" 27.015.954/0001•24.  write  
alo  pot  seu representante ko1. MAKIANI BLASIUS RIBEIRO, ClIsib80.426.9'i9-72 
40  tint  assinado, deravante desqnada CONTRATADA, estando partes sujeitas 
nornies da ati  of  0.666/93 e  Auks  alietavies substsmentes, ajustam o presente  

eon  &vine/sit, do  Meal Tentacle  de  Preece, ;0/2019, mediante ao 
sogizries tlatmulos eeiusdseen. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firma&  ern  13/12/2019. objeto do  
EMU  de beitleao. Ibilallase,Toritada de Pret,xn,  1 012019. entre o  pert,  atinou 
idtntifitAd:o.  pate  CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TtCNICOS DE TREINAMENTO t CAPACITAÇÃO NO 
QUE  TANGS  A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
INDEVIDOS REFERENTES AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREI1DENCLARIAS DO 
MUNICIPIO DE CAPASEMA,PR, NOS TERMOS DA LEI N" 13.4115, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2017.,  ion  %.onfortnidaiir  coin  a Manilesiniao duPilieo  daub  de 
12/05/21722,  lieu  prorrogado o  :two  de Vigencia do Contrato n' 519/2019  at  
I I/05/20'23 

CLAUSULA SEGUNDA;  As demon clans:1'4s do *unfair, onginario, atingidas por  
site 'resin°, permanorern inaltmadas. 

F., per RAAill martin "imam:kilt (imam e preatnie em 02 isluas  vias  de  igual  trot e 
(omit. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecolitica -Estrada ParIne Caminho do Colo., 
',mi) 12 dia)s' do mês de maio de 2022 

MARIAN!  BLASIUS RIBEIRO 
legal 

CUM ASSESSORIA TRIBUTARIA 1 
PROJETOS LIDA 

Cept!i6vil 

Piotxruerst insuumento panitutsi atic  Enna di"  um  lad,  MUNICIPIO 1.)E CAPANEMA 
- PR, btorrito f.Ciadaltr, Nnearso,vtvlt Pesioatuddira ICNItIl sob n' 73.a72.760;6C01•60, 
neste um represcsitala pelo reeleito M.voceipvI MA101 assinado. doravante designada 
PRIPETTURA.  Seabee  .s.utlam 1100± wrorantc driaiana.'s CONTRATANTE e de outro . 
IA, ernatesa CMI4 ASSESsORIA IRIBLIARIA o ARV:COS LTDA.  prams juridic*  do 
direim prit;aits,  maw&  a R OCTAVIAN° TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02. COND. • 
EMPRE • CIA'. S5OeltkO -  LIVER°,  er.triko, isaita rs tIBM sob o 17.ul S.9.541001)1. 
24,  mite  ato per  ant  repoismitanto legal.  WEAN!  BLASIIIS RIBEIRO, L-71:!‘80.S.2S.919. • 
72  so  Em assinado, torwratecbofgcwtr CONTRATADA, stiouio 41t  paws  surtiois as MIA% 
itt Lei  of  n' t.f,66193 r 1.41t3 alter4ca Adocq,entes, anatam o preszte Canudo,  on  
deeorrimcia da  Edits! Tommie tie  prtsas n' 52011 mediante na seguircs eihusubes e 
condees 

CLAUSLIA PRIMEIRA • Oirikevir Cootrao firousio em  ??Tail  26:1. etija.e.,ii•  rental  de 
Teie.ido prais  of mitre  as pares sa-Mtit .deirifieadas.  pima  

PattrgÃo DE BERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA PARA MODERNIZAÇÃO 
TRIBUTARIA COM VISTAS A FOMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
REVISÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA.  eta  ctraktaigie mem a 5tWAJC,'.4.00 
dotada de 25100/2022:  ris  promo&  o  pram  de  ',eerie  do  Connate  n: 721!2619* 
08/05125/3. 

CLÁUSULA  SEGUED*. (*tick*  pata a etrist,i0 de osta tiara,  serape-mod,  oravls do  
nn  nnerAtTn da rojniaraio dos postutoatietvoil  pots  StattaliA, 

CLIALIA TE12CEIRA: As demais diLIWAS (I, mina* otiwniorto, ntio atingidas per  ere 
Terns:  parraneerto inatteradats.  

It.  por  altittlestan.-314j,tstada Erman: o ;rearm (dun)  tais  de *LAW e iX21A 

Cspanerna.  Cidade ria Rodovia  Eavkigjra - Estrada Risque Calends do Cane, t0I3 .24 
Club) de mks de Mil de 2022 

MARIAM BLASIUS RIBERO 

MSESBORIA IRIBLIARIA E 
PROJETOS LIDA 

A Oisposa de uoraoão do CONTRA', AO) DE ENPRESA ESPECALiZ000  PARA  
ElABORAÇAOCAARIE E R.ANO DEISM  PARA  CARACTERI1ACAO DA 21'  FEIRA  DO 
liti.ADO PR abaizo es:Kdicactuts, noxisoot :ado di o.ie a Kw* *WI base" ro An 
75.0201 0.  da  Lei 14.134321, ccnaideant  ainda  oix cs  ratas  aprtsentados tswort 

dent° dc rater de mean), cenforrne 4.1.esa  recos ria  ado pia Atailittaek.  

Contratada 
NOME DO CREDOR SANTOS & SANTO& COMUNICAÇÃOYIVAL LIDA  

CNN:  34 194 5290.0 .24 

MEREÇO.  AV.  RIO GRAtIOE DO SUL, 3203, SALA 3' 814990: sA0 ii3St FAO • 
CIDADE: CAPANEMA FR CEP 9979043C 

TELEFCNE. 4699320372  EMAIL:  oatriatolmwssionecreem.br 

Objoto: CONTRATAÇAOCE EMPRESAESPECIAL!ZADA  PARA  ELASOIKÃO CA  ARTE  

E KANO DE MIN  PARA  CARACTERNÂO DA 21'. g ERA DO MilADO . or 

cp..r6rreSa3e cum o c er ccofortrkaue c 75. axis° la Lai 14.1332021. 

Gwen. Odale daRodoila Es000 - ES7ada Prep! Caro° e4 Clone xis) 
dia(s)do ruts de mix) de 2072 

Arnim Be 4 

Prefeco !Amp: 

EXTRA FO DO tY#IItArkw 
Pau. tA,11..amV 
lkodv Asoa,aara Or,rt  te.  

i'masatir Mecaireo ..0 
Janinanah. 
Caen* SANUEis 
• ONI,NIC 4Ctgi AL  LIDA  
Clito Cifil4STACÃO lit  EMPRESA  
E05ECIal17.404 Nts nAsoltAr (Ot 
OBI I PIANO DJ v!DP PAPA 
CARY:IF117...1(A,) es FEIP.,, ens 

MELkfk). 
vt‘x 1,43, 555,0,,s 
Otto 
Mitieico Belk 
Pieltto Moss 

AMERICO BELLE 
?oft,. Vasa 

ANIÈCC 0 BELLE 
„ • 

Avenida Geterneor Pedo Yin& Pala de Scum. 1055- Coin - 85760.030 
Art14613557-1321  

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
N°712022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna  
!alien  que reali7arli  Process()  EicitatOrio,  nor  termos a 
Sensor 

Niodalidade: Tomada de Preços n°12022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CON  IkATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSERUÇÃO DA MIS DO 
D1S FREW DE PINDHRO, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANLMA PR- EM  ARMAMENT°  
AO 1IRMO DE ADESÃO N° 72/2019- sEsA. 
PRomcom 16.271,953-1 
Valor: RS 1.097.754.18  Win  NlilhAo. (Oitenta e  Sett  Mil. 
Setecentos e Cimplenta e Quatro Reais c Dezoito Centavos) 
Abertura das propostas: 0930  how,  do dia 21 /0(v202 2 

1 iteal.  Saw  de Licitac6esda Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1090- Capanema -  
Parana  -- Centro.  
Denials  infonnagks poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanettia.prgov.hr. 
Capanema-PR,vinte e quatro dias de maio de 2022  
Americo Bell&  Prefeito Municipal 

Avenida Gasstmador Po Vine* Part 1000- Undo - 85760-00C 
Fio:(40)3552.1321 

AVIS° DE LICITA(A0 - TOMADA DE PREÇOS NN:2022 
MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do  Parana.  torna público 

que realirani Processo Lieitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços 8:2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAPA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N'04157911000121003- EMENDA N° 37020010 - 
FUNDO NACIONAL DE SAUDE. 
Valor da Licitação: RS 753.684.09 Setecentos e Cinglienta e  Tres  
Mil, Seiscentos e Oitenta e  Qualm  Reais c Nove Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 23/0612022 
Local: Setor de Licitações da Prefeito Municipal de Capanem, 
A. Parigot de S0117.11, 1080- Capanerna -  Parana  - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no  site  
www.capaneina.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 25/05.2022.  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 

Go,toald,  Pedro 4144 dt S.Itt33, IOC - ant. - 
km.(46)3552-1321 
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PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 47/2022 

Dispõe sobre medidas emergenc ia is 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16. XIV, XXXIII, XXXIV. XXXIX e 198, do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art.  1°  Ern  razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
30 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°.  

Art.  3° Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf©tce.pr.gov.br. 

§ 10 0 pedido devera ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem 
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no  
art.  1° , inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) a inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
creditícias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal; 

c) ao cumprimento do  art.  11, da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF 
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo; 

Ill - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos 
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorçamentarias separadas entre correntes e de capital; 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

IV — para as certidões  corn  garantia da União e externas, copia da publicação 
do Anexo 12 do RREO do 6" bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas  
corn  ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal). deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br .  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4' e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5' 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I — na Instrução Normativa relativa a Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 

II — para o envio dos dados ao SEI-O  ED  pelas entidades estaduais;  

III  — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 

§ 1' As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões. somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal  sera  realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage©tce.pr.gov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.pr.gov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.pr.gov.br:  

c) paf.eclucacao@tce.pr.gov.br; 
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d) paf.infraestrutura@tce.  pr.  gov . br; 

e) paf.receita@tce.pr.gov.br; 

Ill — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 

a) crnex©tce.pr.gov.br:  

b) monitoramentorpc@tc e.pr .g ov .br ; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop©tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif©tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato  corn  os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado pelo 
domínio @tce.pr.gov  .br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CAOS) realizara atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 as 
17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato  corn  a CAOS é 0(41) 3350-1781.  

Art.  14. É obrigatório o uso de mascara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço medico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual nu 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria 
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.  

Art.  17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, da Lei Complementar 
Estadual nu 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias 
Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária nu 22, pulicada  ern  09 de junho 
de 2022. 

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 de junho de 2022. 

k 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente 
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Detalhes processo licitatório 

  

Informações Gerais- 

  

    

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2022 

No licitagão/dispensa/inexigibilidade* 30 

Modalidade* Processo Dispensa 

Número edital/processo* 30 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito  

  

  

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

    

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA ARTE E 

PLANO DE MÍDIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA 210  FEIRA DO MELADO 

Dotação Orçamentaria* 1000120606200122103530339030 

  

Prego máximo/Referência de preço - 5.060,00 

R$*  

Data Publicação Termo ratificação 23/05/2022 

   

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00 

 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

  

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968 (1,0211t) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  
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